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DECISÃO DO SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO:  Esta 
decisão é por mim proferida  em razão de a eminente Senhora Ministra 
Presidente do Supremo Tribunal Federal  achar-se no exercício interino da 
Chefia  do  Poder  Executivo  da  União,  nos  termos do  art.  80  da 
Constituição  da  República,  e pelo fato de  registrar-se  a  ausência,  em 
território  nacional,  do  eminente  Senhor  Ministro  Vice-Presidente  desta 
Corte,  justificando-se,  em consequência,  a aplicação da norma  inscrita no 
art. 37, I, do RISTF.

A Deputada Federal Cristiane Brasil Francisco, tendo em vista decisão 
desta Corte que lhe impôs medidas cautelares de índole pessoal diversas da 
prisão,  pretende,  em  caráter  emergencial,  autorização para participar da 
reunião da Executiva Nacional  da agremiação partidária à qual  é filiada, 
a realizar-se, no dia 18/07/2018 (amanhã), na sede nacional do PTB, conforme 
edital de convocação publicado no DOU de 06/07/2018.

A parlamentar  em  questão  está  sendo  investigada,  no contexto da   
denominada Operação Registro Espúrio (Inq 4.671/DF,  Rel.  Min.  EDSON 
FACHIN),  por  suposta prática  de  delitos  relacionados à  “comercialização  
indevida de registros sindicais em Secretaria pertencente ao Ministério do Trabalho”.

O eminente Ministro EDSON FACHIN, Relator, apoiando-se no art. 319 
do  Código  de Processo  Penal,  impôs à  congressista  em referência,  entre   
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outras medidas cautelares de índole pessoal diversas da prisão, a “proibição  
de  manter  contato  com os  demais  investigados  ou  servidores  do  Ministério  do  
Trabalho,  salvo, nesta última hipótese,  quando imprescindível ao exercício do  
mandato parlamentar, mediante justificação prévia nestes autos” (fls. 114v. – 
grifei).

Tendo em vista a  ressalva  constante  da  decisão  proferida  pelo 
eminente Relator da causa, a Deputada Federal Cristiane Brasil Francisco 
expôs razões justificadoras do afastamento pontual da proibição que lhe foi 
imposta (CPP, art. 319, III),  eis que configurada,  na espécie,  para o efeito 
específico indicado em sua petição (fls. 158/159),  a imprescindibilidade 
de  seu comparecimento  à  reunião  da  Executiva  Nacional  do  PTB,  em 
18/07/2018,  por tratar-se de atividade  inerente ao exercício do mandato 
parlamentar e ao desempenho de função político-partidária.

O  Ministério  Público  Federal,  em pronunciamento da  lavra  do 
eminente Dr. LUCIANO MARIZ MAIA,  no exercício eventual do cargo 
de  Procurador-Geral  da  República,  manifestou-se favoravelmente ao 
acolhimento do pleito, fazendo-o nos termos a seguir expostos (fls. 167/168):

“O Vice-Procurador-Geral da República,  no exercício das  
atribuições de Procurador-Geral da República  e no desempenho de  
suas funções constitucionais e legais, vem expor e requerer o que se 
segue.

I
Cristiane  Brasil  pediu,  em  13/06/2018,  autorização para  

participar de celebração do aniversário de seu pai, Roberto Jefferson,  
também investigado.

O Relator, ao deferir o pedido, determinou a apresentação  
de  relatório  das  circunstâncias  e  do  lapso  temporal  desta  
reunião. Nesta mesma oportunidade, abriu vista para manifestação  
sobre o alcance das medidas estipuladas.

O tema ainda pende de apreciação.
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No dia 12/07/2018, em plantão, a requerente formulou novo  
pedido,  análogo ao  anteriormente  formulado.  Desta  feita,  a 
pretensão é para participar da reunião da executiva nacional  
no PTB, em 18/07/2018, no Rio de Janeiro.

É o breve relatório.
II

Na linha de decisão anterior, as questões de direito de família  
ali  analisadas,  notadamente,  o  convívio  com  o  pai,  exigiram  a  
flexibilização da medida cautelar.

Na presente oportunidade,  a medida visa a assegurar a 
legítima fruição de suas atividades políticas,  o que também exige 
igual providência.

III
Pelo exposto:

(i)  manifesto concordância com  o  pedido  de  
fls. 159/160, formulado por Cristiane Brasil;

(ii)  reitero a intimação da  investigada,  para  a  
apresentação  do  relatório  determinado  pela  relatoria  desta  
cautelar (item 3 de fl. 147v);

(iii)  requeiro a apresentação de  relatório  análogo  
relacionado à participação em evento ora postulada.” (grifei)

Sendo esse o contexto, defiro o pleito formulado pela parlamentar ora 
requerente (fls. 158/159), fazendo-o com apoio nos fundamentos expostos 
pela  douta  Procuradoria-Geral  da  República,  que invoco como razão de 
decidir,  rememorando,  a propósito,  a compreensão desta Corte  quanto à 
plena  legitimidade  constitucional da  motivação  “per  relationem” 
(AI 734.689-AgR/DF,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO  –  ARE 657.355- 
-AgR/SP,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX  –  HC 54.513/DF,  Rel.  Min.  MOREIRA 
ALVES – RE 585.932-AgR/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.):

“Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional 
a utilização,  pelo Poder Judiciário,  da técnica da motivação 
‘per relationem’,  que se mostra compatível com  o  que  dispõe  
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o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo  
magistrado  – referindo-se, expressamente,  aos fundamentos 
(de  fato  e/ou de  direito)  que  deram  suporte  a  anterior decisão  
(ou,  então,  a  pareceres do  Ministério  Público,  ou,  ainda,  
a  informações prestadas  por  órgão  apontado  como  coator)  –  
constitui  meio apto a  promover  a formal incorporação,  
ao  ato  decisório,  da  motivação  a  que  o  juiz  se  reportou  como 
razão de decidir. Precedentes.”

(AI 825.520-AgR-ED/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Autorizo,  desse modo,  a Deputada Federal Cristiane Brasil Francisco a   
participar da reunião da Executiva Nacional  do PTB,  a ser  realizada,  no   
dia 18/07/2018 (amanhã),  no  horário  e  local  indicados no  edital  de 
convocação publicado  no DOU  de 06/07/2018 (fls.  160),  limitando a  sua 
presença,  unicamente,  ao  período  compreendido entre  o  início  e o 
encerramento  do  evento  partidário  em  questão,  observadas as  demais  
restrições de ordem cautelar impostas a essa congressista, vedadas conversas  
particulares e encontros  reservados com  os  demais  investigados  no 
Inq 4.671/DF e, também, com servidores do Ministério do Trabalho.

A congressista  em questão  deverá  apresentar,  no  prazo  de  72  horas, 
relatório escrito concernente ao lapso temporal,  às circunstâncias  e à sua 
permanência  no  evento  noticiado  na  petição  a  fls.  158/159,  em ordem a 
demonstrar  a  precisa  correlação  entre  a  sua  participação  na  reunião 
partidária  e o  desempenho  das  funções  parlamentares  e das  atividades 
político-partidárias.

A Deputada Federal Cristiane Brasil Francisco deverá subscrever, ainda, 
sob as penas da lei (Código Penal, art. 299), declaração de que, no curso do 
encontro  partidário  precedentemente referido, não manteve conversas 
particulares  nem encontros  reservados  com  os  demais  investigados  no 
Inq 4.671/DF e, também, com servidores do Ministério do Trabalho.
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Dê-se ciência desta  decisão  ao  Excelentíssimo  Senhor  Procurador- 
-Geral da República em exercício.

Publique-se.

Brasília, 17 de julho de 2018. (22h00)

Ministro CELSO DE MELLO
(RISTF, art. 37, I)
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